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Curitiba, 30 de agosto de 2007.

Conforme solicitado, segue pesquisa sobre doutrina, jurisprudência e modelo de petição sobre o caso narrado.   

1 DO CASO CONCRETO. 

Trata-se de caso em que o cliente da consulente adquiriu um automóvel no mercadão de veículos, através de financiamento de veículo com o Banco ABN, (Banco Real). 

Referido cliente pagou a primeira parcela e descobriu, ao verificar o motor do carro, que o chassi do mesmo tinha sido adulterado. 

Ocorre que o mesmo só tem em mãos o carnê de financiamento, e não possui o contrato de compra e venda e nem a documentação do veículo. 

Já se passaram três meses da alienação e receoso, o adquirente parou de pagar o financiamento, razão pela qual já está a segunda e a terceira parcela em atraso.
O vendedor diz que vem resolvendo o caso. 

Solicita-se pelo estudo do acima narrado.  

2 DA CONTRATO DE COMPRA E VENDA. 
Nelson Nery bem define o que é o contrato de compra e venda:
“Conceito. É o contrato (consensus) pelo qual uma das partes se obriga a transferir a propriedade de uma coisa (res) (corpórea, como os móveis e imóveis materiais; ou incorpórea, como os direitos de invenção, a propriedade literária etc., hipótese em que se dá a essa transmissão o nome de cessão) à outra, recebendo, em contraprestação, o preço (pretium) (dinheiro ou valor fiduciário equivalente).” 

No caso em tela, houve o consenso das partes em realizarem o contrato de compra e venda do veículo, bem como a transferência do mesmo ao adquirente. É o procedimento contido no conceito acima transcrito.

O contrato de compra e venda será considerado obrigatório e perfeito:
Art. 482. A compra e venda, quando pura, considerar-se-á obrigatória e perfeita, desde que as partes acordarem no objeto e no preço.

O feito em questão pode ser considerado obrigatório e perfeito quanto à formalização do contrato, já que não há qualquer vício no tocante ao objeto e ao preço pactuado entre as partes.

 Quanto ao pagamento do veículo, optou-se pela modalidade de financiamento, o qual teve seu sobrestamento ante as irregularidades a serem estudadas a seguir. 

Preliminarmente, dentre essas irregularidades, é interessante fazer algumas observações quanto ao fato da adulteração de chassi, fato constatado após a realização do contrato de compra e venda mencionado.
2.1 Da verificação da adulteração do chassi do veículo comprado. 
Informa-se, em solicitação de pesquisa, que o cliente da consulente descobriu que o chassi do automóvel que adquiriu foi adulterado. 

É necessário, portanto, que se tenha certeza dessa adulteração. 
Para tanto, sugere-se que se proceda da seguinte forma: por se tratar de compra de carro usado, nota-se que duas alternativas são possíveis: a primeira é a possibilidade de que se peça ao Detran para que se faça uma vistoria no veículo, procedimento que é feito gratuitamente pelo referido órgão. A outra alternativa possível é a consulta ao Cadastro Nacional de Veículos Roubados, hipótese também livre de qualquer ônus, já que o mesmo pode ser encontrado no site http://www.seguros.com.br/cnvr.  A empresa CNVR é de Comercialização Nacional de Veículos Reintegrados. 

Após a devida verificação do chassi do automóvel de forma mais criteriosa, nos moldes do sugerido acima, dois resultados poderão ocorrer, a depender se o mesmo consta como veículo roubado/furtado ou não.  

3 DO PROCEDIMENTO A SER TOMADO NO CASO DE EFETIVA ADULTERAÇÃO DO CHASSI NA ÁREA PENAL. 
3.1 Da conduta típica. 

Ocorre que a prática de adulteração de chassi é crime tipificado no artigo 311 do CP, in verbis:
Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou equipamento: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

O ponto 3 será, portanto, uma análise adstrita a área penal. 

Na doutrina de Cezar Bitencourt: 

“O bem jurídico protegido é a fé pública, especialmente a proteção e a segurança no registro de automóveis”.

 E nas palavras de José Silva Júnior:

 

“Os núcleos: adulterar diz com a ação pela qual se acresce, suprime ou se troca parte do original verdadeiro. É, portanto, uma alteração ou modificação, que deve ser capaz de causar prejuízo; remarcar é marcar de novo (alterando). Para melhor compreensão, tenha-se presente que a contrafação diz com a confecção (fabricação) integral de alguma coisa à semelhança de outra, de molde a provocar engano, a respeito da sua autenticidade.” 

O bem jurídico tutelado, no caso do crime em estudo, é a fé pública, pois ameaça a segurança na aquisição de um veículo e a credibilidade dos sinais do automóvel, sinais que são estabelecidos pelo Estado. Lembre-se que isso fere e presunção de veracidade e legitimidade dos atos do poder público. 
O sujeito ativo pode ser qualquer pessoa, não se exigindo qualquer requisito especial para a conduta típica configurada no artigo 311 acima transcrito, e o sujeito passivo é o Estado, primariamente, (já que se trata de crime contra a fé pública) e de forma secundária, é o indivíduo lesado.

O crime pode consistir em falsificação ou mudança de qualquer sinal identificador de veículo automotor, ou  ainda de qualquer componente do mesmo. 

Confira-se a descrição do tipo legal em estudo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

“Habeas Corpus - 1. o veículo é identificado externamente por meio de placas dianteira e traseira, cujos caracteres o acompanharão até a baixa do registro. Tipifica, portanto, a conduta prevista no art. 311 do código penal , a adulteração ou remarcação destes sinais identificadores, bem como daqueles gravados no chassi ou no monobloco (art. 114 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro. 2. Ordem denegada” (RSTJ 133/517 e RT 772/541).( grifos nossos).

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 311 DO CÓDIGO PENAL.CARACTERIZAÇÃODODELITO. PRESCINDIBILIDADE DE FINALIDADE ESPECÍFICA. O tipo inserto no art. 311 do Código Penal, para a sua consumação, implica somente a adulteração ou remarcação do chassi ou de qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento, sendo prescindível finalidade específica do agente. (Precedentes) Recurso especial provido. (REsp 762.993/SP, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04.05.2006, DJ 26.06.2006 p. 194)(grifos nossos).
A finalidade específica, ou o dolo específico, é prescindível porque o tipo penal não traz essa necessidade no caput do artigo 311 do Código Penal. Basta observar a descrição da conduta típica: adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer outro sinal identificador do veículo. Não se menciona qualquer descrição de finalidade ou intenção do infrator. 
Lembre-se, ainda, que a simples posse ou propriedade de um veículo furtado ou roubado não conclui necessariamente na configuração do crime em tela , pois, para que esse exista, é necessário, por imperativo legal, a configuração do elemento subjetivo do tipo  que é o dolo. 

Ilustra-se, a título informativo,  com a interpretação do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, que entende que se o implante de chassi, por exemplo, se configura em hipótese de estelionato praticado mediante fraude:

 “Cometem o crime de estelionato os agentes que adquirem veículos furtados e nestes fazem implantar chassi de outros veículos acidentados, revendendo-os posteriormente, utilizando-se de ardil e mantendo em erro as vítimas, a fim de auferirem vantagem ilícita” (RT 743/701).
Estudada a tipicidade da conduta, é necessário observar o procedimento a ser tomado em razão da configuração do ilícito. É o que se estudará a seguir.
3.2 Do procedimento.
O Código Penal, ao tratar da Ação Penal : 

Art. 100 - A Ação Penal é Pública, salvo quando a lei expressamente a declara privativa do ofendido. 

§ 1º - A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, quando a lei o exige, de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça.
Assim, entende-se que a regra geral é de que o titular da ação penal é o Ministério Público. 

O dito acima é perceptível também no texto constitucional, no artigo 129, I : 

Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;...
Já que o artigo 311 do Código Penal não faz nenhuma ressalva quanto à necessidade de representação do ofendido ou de requisição de autoridade, conclui-se que o crime de adulteração de chassi é de ação penal pública incondicionada. 
Note-se também que como se trata de crime contra a fé pública, a ação penal nem poderia restar condicionada a atuação de um particular. 
Nos casos de ação penal incondicionada ou plena, o procedimento que se desenvolve é o seguinte: neste tipo de ação, o fato criminoso deve chegar ao conhecimento do Ministério Público, que atua na condição de Estado-acusador, pois se trata de ação penal pública incondicionada. Lembre-se que a ação penal pública incondicionada tem início com a denúncia instaurada pelo Ministério Público. 
No entanto, na maioria das vezes é necessário que se apure, primeiramente, a autoria e a materialidade do crime para que seja possível a interposição da denúncia pelo órgão ministerial. Dessa forma, surge a necessidade de levar os fatos ao conhecimento da autoridade policial.
Já que se trata de crime de adulteração de chassi, não basta que o cliente da consulente vá ao Ministério Público e proceda a notitia criminis (notícia do crime) para a instauração da ação penal, pois em regra esse tipo de infração requer uma profunda investigação dos envolvidos na operação ilícita bem como do procedimento utilizado na execução do delito pelos infratores. 

Sendo assim, sugere-se que o cliente da consulente se dirija diretamente a uma delegacia e relate os fatos ao delegado. A autoridade policial providenciará à lavratura de inquérito para apurar aos fatos. Se necessário, requisitará exame pericial para a averiguação de adulteração de chassi. 
Saliente-se que em virtude do Princípio da Obrigatoriedade, a autoridade policial está obrigada a instaurar o inquérito policial, pois trata-se de peça indisponível pela autoridade policial  ante a finalidade de interesse público. Seguir-se-á com a observância do artigo 5º do CPP, in verbis:

Art. 5º - Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

I - de ofício;

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. ( grifos nossos).
§ 1º - O requerimento a que se refere o nº II conterá sempre que possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.

§ 2º - Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º - Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito. (grifos nossos). 
§ 4º - O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado....
Guilherme de Souza Nucci informa:
Instauração do inquérito de ofício: significa que o delegado de polícia, tomando conhecimento da prática de uma infração penal, determina, por sua conta e através de portaria, a instauração do inquérito. 

Concluído o inquérito, o mesmo será enviado à autoridade judiciária que remeterá feito ao órgão ministerial para manifestação, já que esse órgão é o titular da ação.  O mesmo poderá requerer novas diligências à autoridade policial ou já intentar a ação penal, se tiver elementos suficientes para a denúncia. 
Poderá também pedir pelo arquivamento do inquérito ao juiz. O juiz pode concordar e mandar o delegado arquivar. Se não concordar, remetê-lo-á ao Procurador Geral de Justiça, para que esse, se entender necessário o intento da ação penal, denunciará ou nomeará outro promotor para tal finalidade. Poderá também entender pelo arquivamento. 
Confira-se no artigo 28 do CPP:

Art. 28 - Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento de inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.

Em seguida, em se constatando a prática de crime, ocorrerá a denúncia e o desenvolvimento da ação penal sob a titularidade do Parquet.
Conclui-se, portanto, que em razão de todo o procedimento exposto neste tópico, que a melhor conduta é que se recolha o maior número de informações possíveis sobre o vendedor que atua no mercadão a fim de possibilitar sua qualificação em futura ação penal bem como sobre a origem do carro vendido. 

Em razão da situação acima descrita, percebe-se que o adquirente  não deve realizar os pagamentos do financiamento, para que se preserve de maiores prejuízos. 

É interessante observar a casuística abaixo, do Tribunal de Justiça do Amapá :  
AGRAVO Nº 759/01 Agravante: ESTADO DO AMAPÁ Advogada: Dra. ANA CÉLIA DOHO MARTINS Agravado: FRANCISCO ROGÉRIO TORRES Advogado: Dr. CÍCERO BORGES BORDALO JÚNIOR Relator: DESEMBARGADOR DÔGLAS EVANGELISTA  Câmara Única  EMENTA  PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - VEÍCULO APREENDIDO PELO DETRAN QUANDO DA VISTORIA PARA MUDANÇA DE PROPRIEDADE - SUSPEITA DE ADULTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DO CHASSI - VEÍCULO FINANCIADO POR INSTITUIÇÃO BANCÁRIA IDÔNEA - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO AGRAVADO -1) Não se pode acolher a preliminar de ilegitimidade AD CAUSAM, quando o cidadão se dirigiu ao DETRAN, para transferir o veículo para seu nome o qual ali foi apreendido, sob suspeita de adulteração da numeração do chassis - 2) Se o cidadão adquiriu um veículo automotor, à moda brasileira, ou seja, mediante recibo, - mola mestra para o seu sustento e de sua família -, financiado ao antigo dono, por Banco Idôneo, e se dirige ao DENTRAN, com o intuito de transferi-lo para seu nome e, a despeito de que há suspeita de que a numeração do chassis está adulterada, o veículo foi apreendido, deveria a Autoridade Policial apresentar o Inquérito Policial em trinta dias, conclusivos, sobre a veracidade da suspeita, sob pena de se entender que o agravado está sendo vítima de perseguição, pois nenhum cidadão que possui um carro furtado iria ao DETRAN legalizá-lo, se não tivesse respaldo para seus atos - 3) Agiu bem a D. Magistrada em conceder a liminar, devolvendo o veículo ao Agravado, mediante termo de compromisso - 4) Recurso improvido.

É a constatação da necessidade de realização de inquérito policial no caso de suspeita de adulteração de chassi de veículo, conforme mencionado anteriormente.
4 DO PROCEDIMENTO A SER TOMADO NO CASO DE ADULTERAÇÃO DE CHASSI NA ÁREA CÍVEL. 

Veja-se que o caso em estudo também necessita de providências a serem tomadas na área cível. 

Sob a ótica do direito civil, observa-se que quanto ao o contrato de compra e venda de veículo em que constata a adulteração do número de chassi, a doutrina não enfrenta o problema. No entanto, existem alguns posicionamentos jurisprudenciais no sentido de que se trata de vício redibitório e outros no sentido de que não se trata de vício redibitório e sim de vício resultante de erro.  
Confira-se: 

COMPRA E VENDA - VEÍCULO - Apreensão posterior pela polícia, vez que constatada adulteração de número de chassi. Vício Redibitório caracterizado. Desconhecimento de sua existência pelos adquirente e alienante. Rescisão do contrato determinada com reposição das partes ao estado anterior. (1º TACSP - Ap. 590.237-4 - 4ª C. - Rel. Juiz Sidnei Beneti - J. 05.01.95) (RT 713/146)

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. BEM MÓVEL. VÍCIO DA MERCADORIA. 2. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. VEÍCULO. VÍCIO. AÇÃO DE COBRANÇA. - Ação de cobrança. Veículo. Implante de chassi. Vício existente a época da compra e venda. É descabida a alegação de necessária verificação de ser contemporânea do vício (implante de chassi) a celebração do negócio, eis que o Certificado de Propriedade contem a numeração correta, entretanto, presume-se, pela implantação, não pertencer ao veículo vistoriado. O adquirente não pode formalizar a transferência e dispor do veículo para uma futura transação. Razoabilidade da devolução do bem viciado com o recebimento da quantia paga. Apelo desprovido. (TARS - APC 194.226.866 - 5ª CCiv. - Rel. Juiz Jasson Ayres Torres - J. 15.12.1994)( grifos nossos). 

“Anulável é a compra e venda de veículo automotor se o número do chassi não corresponde ao da coisa vendida, pois existe erro substancial” – RT 548/212. (grifos nossos). 
“Não há se falar em vício redibitório quando não se trata de simples defeito, mas de divergência substancial, erro material entre aquilo que se quis adquirir e o que realmente se adquiriu. A entrega de um automóvel diverso de pactuado, adulterado na montagem de peças e chassi trocado, impõe a rescisão por inadimplemento contratual, com a discussão indenizatória em face da impossibilidade da manutenção da posse e utilização do veículo” – RT580/255.( grifos nossos).
Os vícios redibitórios são tratados nos artigos 441 ao artigo 446 do Código Civil. In verbis:
Art. 441. A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou lhe diminuam o valor.

Art. 442. Em vez de rejeitar a coisa, redibindo o contrato (art. 441), pode o adquirente reclamar abatimento no preço.

Art. 443. Se o alienante conhecia o vício ou defeito da coisa, restituirá o que recebeu com perdas e danos; se o não conhecia, tão-somente restituirá o valor recebido, mais as despesas do contrato.

Art. 444. A responsabilidade do alienante subsiste ainda que a coisa pereça em poder do alienatário, se perecer por vício oculto, já existente ao tempo da tradição.

Art. 445. O adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço no prazo de trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado da entrega efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se da alienação, reduzido à metade.

§ 1º Quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o prazo contar-se-á do momento em que dele tiver ciência, até o prazo máximo de cento e oitenta dias, em se tratando de bens móveis; e de um ano, para os imóveis.

O vício oculto é também chamado de vício redibitório. É uma hipótese de extinção dos contratos, na modalidade de rescisão, ante alguma nulidade configurada no mesmo. 
 Na linha de entendimento de Serpa Lopes: 

Rescisão é um modo de extinção dos contratos por força da nulidade.

O mencionado pelo doutrinador acima encontra consonância com outro elemento que se constata no caso em tela: observe-se que o presente feito trata de veículo com alteração de chassi, provavelmente advindo de furto ou roubo, esse veículo, portanto, não poderá ser objeto de transferência mediante contrato de compra e venda, por inexistir objeto lícito na transação mencionada. 
Lembre-se que a validade dos atos e dos negócios jurídicos está condicionada a existência de objeto lícito, possível e determinado.

É o que se confere artigo 104 do Código Civil pátrio: 

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:

I - agente capaz;

II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; (grifos nossos).
III - forma prescrita ou não defesa em lei.

No tocante ao objeto é necessário que para a validade do negócio jurídico este seja lícito, isto é, que o bem seja protegido juridicamente. 

Dessa forma, na hipótese de carro com chassi adulterado não se enquadra dentro de objeto lícito, ensejador de negócio jurídico válido. 
Vislumbra-se, portanto, a nulidade do contrato de compra e venda, ante a verificação do contido no artigo 166 do Código Civil, assim descrito : 
Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:

...
II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; (grifos nossos). 

Conclui-se, portanto, que é hipótese de rescisão do contrato em razão de vício de nulidade de objeto. 
Já as conseqüências jurídicas advindas de tal rescisão poderão ser as mais diversas, a depender da conduta das partes, a depender da boa ou da má fé de cada um. 
A conseqüência  principal da decretação de nulidade de um negócio jurídico é o estabelecimento das partes ao status quo ante , previsto no artigo 182 do Código Civil, abaixo: 
Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes dele se achavam, e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o equivalente.

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência : 
COMPRA E VENDA - VEÍCULO - Apreensão posterior pela polícia, vez que constatada adulteração de número de chassi. Vício Redibitório caracterizado. Desconhecimento de sua existência pelos adquirente e alienante. Rescisão do contrato determinada com reposição das partes ao estado anterior. (1º TACSP - Ap. 590.237-4 - 4ª C. - Rel. Juiz Sidnei Beneti - J. 05.01.95) (RT 713/146)(grifos nossos).
Conclui-se, portanto, que, em razão da ilicitude que grava a compra e venda realizada entre as partes, a melhor alternativa é que se propugne pela rescisão do contrato, mediante ação ordinária de rescisão de compra e venda cumulada com devolução de quantia paga e indenização por perdas e danos ou uma ação declaratória de rescisão de contrato cominada com perdas e danos. (vide modelo anexo). 
5 DO PROCEDIMENTO A SER TOMADO NO CASO DE INOCORRENCIA DE ADULTERAÇÃO DE CHASSI. 
Se não se tratar de carro roubado ou furtado (dependendo do resultado da vistoria do chassi do carro) a venda poderá ser considerada válida, no entanto algumas observações devem ser feitas para que isso não resulte em prejuízo ao cliente do consulente. 

Primeiramente, observa-se que não se obteve a entrega do contrato de compra e venda ocorrido e tampouco a documentação do carro. 

Sem a posse do contrato o adquirente não tem acesso às informações ali constantes e não tem como comprovar que comprou o carro, obstando, dessa forma, o registro do veículo em seu nome. Também não possui a documentação do carro. Isso faz presumir que o cliente do consulente desconhece a procedência do mesmo, já que é necessário o número do Renavam para fazer uma consulta ao Departamento Estadual de Trânsito (Detran) sobre a situação cadastral do veículo, para descobrir eventual existência de multas, alienação ou bloqueios administrativos.  
Para se registrar, é necessário fazer a prova da propriedade.

Sobre a prova da propriedade, coexistem dois posicionamentos divergentes:

O primeiro considera que não obstante serem os veículos automotores considerados bens móveis, a prova da “propriedade” se dá através do “Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo” e/ou outro documento expedido pelo Departamento Estadual de trânsito, comprovando de forma inequívoca que o bem constrito encontra-se em nome daquele que consta no certificado.

Por expressa disposição legal contida no Código Brasileiro de Trânsito, todo veículo automotor, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei, que após ser registrado expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo – CRV, exigindo-se do proprietário, dentre outros documentos, a nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor. (Lei nº 9.503, de 23/09/97. arts. 120, 121 e 122).
Confira-se: 

CAPÍTULO XI 
DO REGISTRO DE VEÍCULOS

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei. 
§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente registrarão veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o veículo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veículo de uso bélico.

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo - CRV de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo as características e condições de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão executivo de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os seguintes documentos: 
I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente expedido por autoridade competente; 
II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se tratar de veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de representações de organismos internacionais e de seus integrantes
Já o segundo entendimento se baseia no fato de que a propriedade dos bens móveis se opera pela tradição. Confira-se no artigo 1.267 do Código Civil: 
Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição. 
Dessa forma, nesse segundo posicionamento, tratando-se de bem móvel, considera-se perfeito e acabado o contrato no momento em que o veículo é entregue ao comprador de boa fé.
Destaca-se o teor do artigo 1.226 do Código Civil, que corrobora com essa segunda linha:
Art. 1226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição.
Nessa linha de raciocínio segue a jurisprudência abaixo:
“No direito pátrio, a transferência da propriedade de veículo automotor se dá com a tradição, independentemente do registro de transferência junto à repartição de trânsito. (TRF 4ª R. – AC 2001.04.01.035125-9 – RS – 2ª T. – Rel. Juiz Élcio Pinheiro de Castro – DJU 18.07.2001 – p. 399)” 
“ A transferência de propriedade de veículos, como bens móveis que são, se opera pela simples tradição. O registro junto ao Detran é apenas uma providência administrativa que não é a única prova da alienação do veículo. (TJBA – AC 52.560-4 – (20.596) – 4ª C.Cív. – Rel. Des. Paulo Furtado – J. 16.06.1999)” 
O segundo entendimento considera que o registro no Detran é ato de presunção, pois o registro no órgão público não consubstancia prova inequívoca da propriedade do bem. 
De qualquer forma, será necessária a obtenção dos documentos faltantes para que se proceda ao registro junto ao Detran, até mesmo para assegurar a transferência da propriedade e o efetivo domínio sobre o bem. 
Optando pela manutenção do contrato, deve-se adquirir tal documentação o mais breve possível. Obtidos os documentos faltantes, poderá o cliente do consulente proceder aos pagamentos do financiamento. 
No entanto, observa-se que, ainda que não tenha ocorrido a adulteração de chassi do carro, se o adquirente, ao pleitear pela entrega da documentação faltante, verificar que o vendedor oferece resistência, deverá então pensar na possibilidade de resolução do contrato por inadimplemento de obrigação, ante a falta de transparência e boa fé na conduta do vendedor.

Salvo melhor juízo, este é o parecer.

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ricardo Quadros
Caroline Sudário
TELEJURIS
Anexos. 
Ação Declaratória de Rescisão de Contrato com Perdas e Danos

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA .... VARA CÍVEL DE ....

............................, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua .... nº ...., por seu advogado adiante firmado, com escritório profissional na Rua .... nº ...., onde recebe intimações e notificações, vem propor

AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS

contra .......................................... (qualificação), inscrito no CPF/MF sob o nº ...., residente e domiciliado na Rua .... nº ...., 

..................................................... (qualificação), inscrito no CPF/MF sob o nº ...., residente e domiciliado na Rua .... nº ...., . pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas:

DOS FATOS

Foi firmado contrato de arrendamento mercantil (leasing), entre a Requerente e o Banco .............., em data de .... de .... de .... (documentos inclusos).

O contrato dispõe sobre os seguintes bens: (contrato nº ......., o veículo ...., modelo ...., ano ...., combustível a ...., cor ...., chassi nº ...., placas .... e

- o veículo ...., modelo ...., ano ...., combustível a ...., cor ...., chassi nº ...., placas ....;

Os automóveis acima descritos foram, através de Contrato Particular de Cessão de Direitos, alienados, respectivamente, para os Srs. .... e ....

Os Requeridos assumiram um compromisso com a Requerente, no sentido de saldar o quantum de .... (....) parcelas reajustadas mensalmente, pelo IGPM, junto àquela instituição financeira, ficando expressamente disposto no contrato, cláusula resolutiva, versando que o atraso, de qualquer das prestações existentes, anularia, automaticamente, o acordo firmado entre as partes, voltando para a autora todos os direitos, ora vigentes, sobre os veículos em questão.

No entanto, inadimpliram o pactuado, não pagando as prestações nas datas previstas junto ao Banco ...., o que confere a esta Instituição o direito de executar o contrato.

A Autora, procurando insistentemente os Requeridos, para que os mesmos procedessem a transferência dos veículos junto ao Banco ...., não obteve resposta satisfativa.

Passados quase .... meses, sem que os Requeridos tomassem nenhuma providência, e sendo a Requerente ameaçada por aquela instituição de sofrer constrição judicial de seus bens, não restou outra alternativa senão bater às portas do judiciário, buscando satisfação que possibilite honrar o compromisso junto à arrendante, com a ação de busca e apreensão, conforme autos nº ...., que tramita nesta r. Vara Cível, da qual foi concedida liminar.

O prejuízo é efetivo, tendo somente um de seus veículos apreendidos, que será devolvido ao Banco arrendante, sendo constatado que o outro veículo não está mais em posse do requerido, devendo responder a Requerente pelo bem que não mais possui. (documento incluso)

DO DIREITO

Deflui-se da narração dos fatos de que o direito assiste a Autora, posto que na formação do contrato, constou expressamente pacto comissório, preceituado no sentido de que o inadimplemento das prestações importaria imediata rescisão contratual.

É o princípio da força obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), a qual assevera ORLANDO GOMES, em sua obra "Contratos", 12ª Edição, 1991, página 38, Editora Forense:

"O princípio da força obrigatória consubstancia-se na regra de que o contrato é lei entre as partes. Celebrado que seja, com observância de todos pressupostos e requisitos necessários à sua validade, deve ser executado pelas partes como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos. O contrato obriga os contratantes, sejam quais forem as circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer definidos os direitos e obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, força obrigatória. Diz-se que é intangível, para significar-se a irretratabilidade do acordo de vontades. Nenhuma consideração de eqüidade justificaria a revogação unilateral do contrato ou a alteração de suas cláusulas, que somente se permitem mediante novo concurso de vontades. O contrato importa restrição voluntária da liberdade; cria vínculo do qual nenhuma das partes pode desligar-se sob o fundamento de que a execução a arruinará ou de que não o teria estabelecido se houvesse previsto a alteração radical das circunstâncias.

Essa força obrigatória atribuída pela lei aos contratos é a pedra angular da segurança do comércio jurídico."

A melhor doutrina entende que uma vez convencionada a condição resolutiva expressa, o contrato rescindir-se-á automaticamente fundando-se no princípio da obrigatoriedade dos contratos, justificando-se quando o devedor estiver em mora.

Restando descumprido o liame obrigacional com a comprovada mora por parte dos Requeridos, busca-se a rescisão do contrato firmado entre as partes bem como as perdas e danos preceituado pelo artigo 1.056 de Digesto Processo Civil, uma vez que a Requerente experimentar prejuízo, sofrer dano e suposta redução no acervo de seus bens materiais.

DO PEDIDO

"Ex positis", requer:

1. A procedência da ação e decorrente rescisão contratual.

2. Citação dos Requeridos pelo correio, conforme preceitua a Lei nº 8.710 de 24 de setembro de 1993, artigo 222 e seguintes e querendo, apresentarem contestação. Pena de revelia.

3. Apresentação de todas as provas admissíveis em direito que se fizerem necessárias, tais como depoimento pessoal dos réus, sob pena de confesso, bem como testemunhal.

4. O encaminhamento de ofício ao Banco ...., requerendo o histórico do débito constante no contrato relativo aos carros em litígio, especificados todos os acréscimos decorrentes do contrato de leasing.

5. A condenação dos Requeridos em perdas e danos no montante do liquidado a partir das informações requeridas junto ao Banco, conforme item anterior.

6. Condenação dos Requeridos nas custas processuais e honorários advocatícios a serem arbitrados por V. Exa.

Dá-se à causa, para fins de direito, o valor de R$ .... (....).

Termos em que,

Pede Deferimento.

.................

Advogado OAB/... 
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